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2. EMENTA  

Teoria Geral da Constituição e do Direito Constitucional. Teoria do Poder Constituinte. Teoria da 

norma constitucional: eficácia e aplicabilidade. Teoria da norma constitucional: a norma no espaço 

e no tempo. Linhas mestras da interpretação das normas constitucionais. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA  

O Direito na contemporaneidade é marcado pela experiência constitucional. Isso porque com o 

desenrolar do Estado do Direito e do constitucionalismo toda a experiência jurídica tende a gravitar 

em torno das ideias de supremacia e força normativa da constituição. Assim sendo, uma abordagem 

desse fenômeno justifica-se como seminal e essencial à própria compreensão do ordenamento 

jurídico, de uma maneira geral. Mais que isso, o âmbito constitucional é o locus jurídico-político por 

excelência, dessa maneira a Teoria da Constituição e o Direito Constitucional tornam-se, cada vez 

mais, as fronteiras limites para a reflexão teórica, dogmática e crítica, a respeito do próprio conceito 

de Direito, de Estado e de indivíduo. 

 

 

 

4. OBJETIVO 

Objetivo Central:  

“Estudar e explicar a Teoria da Constituição e suas principais correntes clássicas e contemporâneas 

de pensamento, de acordo com uma perspectiva jurídico-positiva crítica, apresentando a Constituição 

como sistema aberto de princípios e regras, sempre buscando uma aproximação com o Direito 

Constitucional Positivo Brasileiro” (vide ficha da disciplina). 

 

Objetivos Específicos: 

• Proporcionar, teórica e criticamente, um primeiro contato com a Teoria do Direito; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 

• Propor uma reconstrução das raízes teóricas do Direito Constitucional; 

• Estimular a reflexão crítica acerca da experiência jurídico-política; 

• Introduzir os conceitos básicos da dogmática constitucional; 

• Estimular a reflexão crítica sobre os conceitos elementares do Direito Constitucional; 

• Propor a reflexão sobre questões atuais do Direito Constitucional; 

• Permitir o contato dos discentes com textos acadêmicos, clássicos e atuais, da Teoria da 

Constituição; 

• Facilitar o desenvolvimento de habilidades e competências técnicas iniciais para o manuseio 

da dogmática constitucional. 

 

 

5. PROGRAMA 

 

Unidade 1: Teoria da Constituição e do Direito Constitucional. Conceito de Constituição. Sentidos 

de Constituição. Conceitos Gerais de Direito Constitucional. Constituição da República Federativa do 

Brasil. Constitucionalismo, movimentos e matrizes constitucionais.  

 

Unidade 2: História Constitucional Brasileira. Poder Constituinte. Modificação e subsistência da 

Constituição. Constituição e Ordem Constitucional Anterior. Inconstitucionalidade e Garantia da 

Constituição.  

 

Unidade 3: Força Normativa da Constituição. Teoria da Norma Constitucional. Interpretação 

Constitucional.  
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6. METODOLOGIA 

  

A disciplina está programada para 16 semanas (14/07 a 03/11), basicamente, com atividades de 

três naturezas: atividades síncronas, atividades assíncronas e tarefas, organizadas e dispostas na 

plataforma Microsoft Teams, indicada pelo CTI da UFU. 

 As atividades síncronas serão realizadas às quartas-feiras, a princípio, com duaração prevista 

de 120 minutos: a) na turma A, matutino, quartas-feiras (9:30 – 11:30); e na turma J, noturno, 

quartas-feiras (19:00 – 21:00).  

Elas terão, basicamente, duas naturezas, aulas virtuais dialogadas, partindo de internvenções 

propostas pelo docente, valendo-se também de material de suporte visual – Power Point e Microsoft 

Sway, especialmente – articuladas com questões apresentada pelos discentes. Essas sessões serão 

gravadas e disponibilizadas nos canais da disciplina na plataforma Microsoft Teams. E cinco sessões 

de atividades síncronas que consistirão em debates horizontais entre os discentes, mediados pelo 

tutor, a partir de texto base de leitura obrigatória e material de atividades síncronas e assíncronas. A 

participação nessa atividade será objeto de avaliação, no total de 25 pontos. 

As atividades assíncronas – especialmente, podcasts, vídeos e textos, disponíveis na rede 

mundial de computadores selecionados ou feitos pelo próprio docente, equipe de apoio ao docente 

(estagiários docência e monitores) – também serão disponibilizados na plataforma na plataforma 

Microsoft Teams. De um modo geral, elas todas se conectam com o eixo temático da semana, com 

a tarefa da unidade, ou, ainda, correspondem “Cursos Assíncronos”. Estes são aulas e pequenos 

cursos, relativamente autônomos, sobre temas e conteúdos de nossa disciplina. A princípio estão 

planejados três deles: “1. Introdução ao Direito Constitucional: conceitos básicos”; 2. 

Constitucionalismos; movimentos e matrizes”; “3. Formação Constitucional Brasileira”.  

As tarefas, por sua vez, consistirão em participação em fórum de dúvida e discussão, 

realização de estudos dirigidos, estudo de caso, dentre outras atividades não sincrônicas que 

importarão em uma ação dos discentes. 

Além disso, serão disponibilizados materiais complementares para aprofundamento, 

diversificação, consolidação e fixação, organizados especialmente a partir das quesões e discussões 

despertadas ao longo da disciplina. 

Como detalhado abaixo, a princípio a avaliação do semestre será realizada, especialmente, a 

partir de: três estudos dirigidos e da participação nas sessões do fórum de debates. 

Os textos de debate serão todos disponibilizados digitalmente na plataforma Microsoft Teams. 

Além deles, algum material básico, em particular artigos científicos, capítulos e excertos de livros, 

referentes a alguma leitura básica, também será disponibilizado no formato digital. 

A disciplina será acompanhada, impreterivelmente, por pelo menos um monitor. Contudo, o 

ideal é que seja possível uma equipe de dois monitores. 
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CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

Semana Tema Programação 

 

1ª 

 

14/07 

 

 

 

Semana de recepção 

 

 

2ª  

 

21/07 

 

Apresentação da 

disciplina, plano de 

curso e introdução à 

disciplina 

Síncrona  

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

3ª  

 

28/07 

 

Introdução e 

epistemologia da 

Teoria da Constituição 

e do Direito 

Constitucional 

 

Síncrona  

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

4ª  

 

04/08 

 

Introdução e 

epistemologia da 

Teoria da Constituição 

e do Direito 

Constitucional 

 

Síncrona 

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

5ª  

 

11/08 

 

Constitucionalismo: 

movimentos e matrizes 

constitucionais 

Síncrona 

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

6ª  

 

18/08 

 

Constitucionalismo: 

movimentos e matrizes 

constitucionais 

 

Debate Zolo 

Síncrona 

1º Fórum de Debates - Zolo 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

7ª  

 

25/08 

 

 

 

Poder Constituinte 

 

Síncrona 

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma  

 

  

8ª 

 

01/09 

 

 

 

Inconstitucionalidade e 

garantia da constituição 

 

Síncrona 

 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma  
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9ª 

 

08/09 

 

 

Reposição de terça-

feira 

 

Reposição de terça-feira  

 

Entrega do Estudo Dirigido 1 

 

10ª  

 

15/09 

 

 

Inconstitucionalidade e 

garantia da constituição 

 

Síncrona 

Assíncronas 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma  

 

 

11ª  

 

22/09 

 

A essência da 

Constituição  

 

Debate de Lassalle 

 

Síncrona 

2º Fórum de Debates - Lassalle 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

12ª  

 

29/09 

 

 

Força Normativa da 

Constituição 

 

Debate de Hesse 

 

Síncrona 

3º Fórum de Debates – Hesse 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma e Entrega do Estudo 

Dirigido 2 

 

 

13ª  

 

13/10 

 

 

Normas 

Constitucionais 

 

Síncrona 

 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

14ª  

 

20/10 

 

 

Constitucionalismo e 

Democracia  

 

Debate de Chueri e 

Godoy 

 

Síncrona 

4º Fórum de Debates – Chueri e Godoy 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

15ª  

 

27/10 

 

 

Interpretação 

Constitucional 

Síncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma 

 

 

16ª  

 

03/11 

 

 

Hermenêutica 

Constitucional 

 

Debate de Häberle 

Síncrona 

5º Fórum de Debates - Häberle 

Assíncrona 

Detalhadas no canal da turma 

Tarefas 

Detalhadas no canal da turma e Entrega do Estudo 

Dirigido 3 
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7. AVALIAÇÃO 

  

A avaliação, toda ela, está pensada com um caráter formativo, caminhando paripasso com as 

atividades síncronas e assíncronas propostas. Será disposta na seguinte disposição: 

a. Estudos dirigidos: 75 pontos (25 pontos por cada um) 

b. Fórum de Debates: 25 pontos 

 

As datas de entrega e realização das atividades estão detalhadas no cronograma.  

O elemento avaliativo “a. Estudos Dirigidos” será composto por três atividades – “Estudo 

Dirigido 1”, “Estudo Dirigido 2” e “Estudo Dirigido 3” – a serem entregues nas datas apontadas no 

cronograma. Elas deverão ser realizadas em duplas, indicadas por seus componentes até a segunda 

semana do curso, também conforme cronograma. Para a avaliação serão consideradas: a qualidade 

de texto e escrita; atenção às regras e cuidado na formatação do texto; empenho, desenvolvimento, 

capacidade de expressão escrita; e, especialmente, adequação do conteúdo tratado; bem como 

argumentação teoricamente fundamentada. 

Quanto à atividade “b. Fórum de Debates”, a avaliação será quantitiva e qualitativa a partir 

das intervenções faladas por áudio/vídeo em momentos de atividades síncronas, indicadas na 

programação, realizadas através da plataforma Microsoft Teams. Também observada a assiduidade 

dos dissentes. A avaliação será feita a partir da atuação no total das sessões de atividade, não em cada 

sessão separadamente.  
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